
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 491, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.° 

551/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.° 131/2017 em anexo, 

RESOLVE 

Art. 1° Autorizar a concessão de 03 (três) diárias à servidora Claudete Lúcia 

Scaravonatto, Matrícula Funcional n.° 427-8, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

Agente Auxiliar, Lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a 

qual participará de treinamento / atualização de normas do Cadastro Rural e do SNCR, 

conforme convocação recebida do INCRA (Ofício 444/2017), à realizar-se nos dias 22 à 24 de 

novembro de 2017, na Cidade de Paranaguá - PR, conforme justificado no anexo da 

solicitação de diárias n.° 131/2017. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

09 de novembro de 2017. 
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